
Câmara Municipal de Saltinho 
Estado de São Paulo 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 02/2022 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTINHO, inscrita no CNPJ sob n2 01.637.738/0001- 27, 
situada na Av. Sete de Setembro, 1711, Centro, Saltinho, São Paulo, torna público a quem possa interessar 
e, em conformidade com a autorização do Chefe do Poder Legislativo, que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial 02/2022 do tipo menor preço, cujo objeto está definido abaixo, o qual 
observará os preceitos de direito público e, em especial, as disposições da Lei Federal 10.520/2002, de 
17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002, Lei Federal 8.666/93, de 21/06/1993 e suas alterações, 
Leis Complementares 123/2006 e 147/2014; Decreto Federal 3.555/2000, de 08/08/2000; e, Decreto 
Municipal 1.543/2014, de 01/08/2014, subordinado às condições e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos. 

A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada e conduzida pela 
Pregoeira com o auxilio da Equipe de Apoio, nomeados através do Ato da Mesa n.2 06 de 06 de abril de 
2022 e designados nos autos do processo em epígrafe. 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de um veiculo automotor zero quilômetro, conforme especificações 
constantes do "Anexo I - Termo de Referência", que faz parte integrante e indissociável deste Edital. 

1.2. A despesa será suportada com recursos orçamentários e será atendido pela 
seguinte dotação: 01.031.0001.2006.4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

2. DA ABERTURA 

2.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, dirigida pela Pregoeira, 
de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

2.1.1. Data e horário máximo para protocolo dos envelopes com as propostas 
financeiras e documentos de habilitação: até 8:20 horas (horário de Brasilia/DF) do dia 09/11/2022; 

2.1.2. Data e horário da sessão de lances: as 8:30 horas (horário de Brasilia/DF) do dia 

2.1.3. Local: Secretaria Geral da Câmara Municipal, situada na Avenida 07 de Setembro, 
1711, Centro, Saltinho/SP. 

09/11/2022; 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às 
exigências e condições estabelecidas por este Edital. 

3.2. É condição essencial para a participação na presente licitação à apresentação pelas 
licitantes, mediante protocolo, diretamente na Secretaria Geral, na data e horário indicados no item 2 
deste edital, da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, nos moldes do modelo contido 
no Anexo II deste edital, bem como dos DOCUMENTOS e PROPOSTA FINANCEIRA, em 02 (dois) envelopes, 
separados, opacos, indevassáveis, fechados e numerados, contendo em sua parte externa o nome da 
empresa proponente e seu endereço, bem como o número da presente licitação e ainda a indicação 
correspondente ao seu conteúdo, a saber: 

1 
Avenida 07 de setembro, 1711, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.440-013, Telefone (19) 3439-1707 — www.camarasaltinho.sp.gov.br }`X--



Câmara Municipal de Saltinho 
Estado de São Paulo 

Câmara Municipal de Saltinho; 
Avenida 07 de setembro, 1711, Centro, Saltinho/SP; 
Envelope 01 (um) — Proposta Financeira; 
Pregão Presencial 02/2022; 
Dados da Empresa Licitante: 
Razão Social: 
Endereço Completo: 
Telefone: 
CNN: 

Câmara Municipal de Saltinho; 
Avenida 07 de setembro, 1711, Centro, Saltinho/SP; 
Envelope 02 (dois) Documentos; 
Pregão Presencial 02/2022; 
Dados da Empresa Licitante: 
Razão Social: 
Endereço 
Completo: 
Telefone: 
CNPJ: 

3.2.1. A licitante ME — Microempresa ou EPP — Empresa de Pequeno Porte que desejar 
gozar dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, deverá comprovar 
seu porte mediante a apresentação de requerimento, juntando documento que comprove a condição 
de ME ou EPP. 

3.2.2. 0 referido documento deverá estar fora dos envelopes Ng: 01 (um) — Proposta 
Financeira e Ng: 02 (dois) — Documentos. 

3.3. Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta financeira 
e a documentação, posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital. 

3.4. Não poderão participar: 
3.4.1. Consorcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.4.2. Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidemeas perante a 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
3.4.3. Empresas que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou 

contratar com este órgão licitante; 
3.4.4. Empresas que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, exceto 

nos casos em que o plano de recuperação já tenha sido homologado pelo juizo competente e em pleno 
vigor, nos termos da Súmula 50 do TCESP; 

3.4.5. Empresas que possuam entre seus sócios, servidor deste órgão licitante. 
3.5. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções 

e penalidades legais aplicáveis. 

2 
Avenida 07 de setembro, 1711, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.W-013, Telefone (19) 3439-1707 — www.camarasaltinho.sp.gov.br 



Câmara Municipal de Saltinho 
Estado de São Paulo 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 
termos do presente Edital por irregularidade, protocolizando junto a Secretaria Geral o pedido até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, cabendo a Pregoeira decidir sobre a 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (19) 
3439-1707. 

4.2. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, vencidos os respectivos 
prazos legais. 

4.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 

S. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO, DA PROPOSTA FINANCEIRA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

5.1. Cada licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
5.1.1. Declaração, separada de qualquer dos envelopes relacionados no subitem abaixo, 

declarando que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme exigido 
no subitem 9.1; 

5.1.2. Envelope 01: Proposta Financeira; e 
5.1.3. Envelope 02: Documentos de Habilitação. 
5.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 

apresentados no original ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pela Pregoeira ou por 
servidor integrante da Equipe de Apoio a Pregoeira; ou pela juntada das folhas de órgão da imprensa 
oficial onde tenham sido publicados. 

5.2.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes à proposta financeira e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil. 

5.2.2. Quaisquer documentos, necessários à participação no presente certame 
licitatório, apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, 
mediante reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do pais de origem, que tiver reconhecido 
a firma do emitente de tais documentos, além de serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por 
tradutor juramentado. 

5.2.3. A autenticação, quando feita pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe 
de Apoio a Pregoeira, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na Secretaria Geral, situada na 
Avenida 07 de Setembro, 1711, Centro, Saltinho/SP, no horário das 7:30 as 18:00 horas, até o dia ail 
imediatamente anterior à data fixada para a realização do Pregão. Nenhum documento será autenticado 
durante a sessão de julgamento, com exceção dos documentos necessários ao credenciamento do 
licitante, conforme item 8.3 deste Edital. 

5.2.4. 0 CNPJ indicado nos documentos da proposta financeira e da habilitação deverá 
ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 

5.2.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos, apenas como forma de ilustração da proposta financeira. 

6. DA PROPOSTA FINANCEIRA (ENVELOPE 01) 

6.1. 0 envelope 01 (um) deverá conter a proposta financeira da licitante, que deverá 
atender aos seguintes requisitos: 
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6.1.1. Ser apresentada no formulário conforme Anexo Ill a este Edital, ou em formulário 

próprio contendo, no mínimo, as mesmas informações exigidas no primeiro, assinado por quem de 
direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o 
prego expresso em Real (R$), conforme o formulário mencionado acima; 

6.1.2. Apresentar os pregos completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto licitado, constante da proposta; 

6.1.3. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de apresentação da proposta; 

6.1.4. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá atender o objeto desta licitação, endereço completo, 
telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato; 

6.1.5. Prazo de entrega — retirada pela CONTRATANTE na concessionária (no máximo 20 
dias corridos contados da data do recebimento do pedido escrito/nota de empenho da despesa). 

6.1.6. Prazo de garantia minima de 36 meses; 
6.1.7. Condições de pagamento após a entrega; 
6.1.8. Condições e local de assistência técnica; 
6.1.9. Juntar catálogo do véiculo cotado para comprovar as especificações técnicas do 

item ofertado; 

6.1.10. Declaração que o objeto ofertado pela empresa, atende, rigorosamente, as 
características necessárias arroladas no objeto desta licitação; 

6.2. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta especifica, prevalecerão as da proposta. 

6.3. 0 prego proposto sera de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4. A proposta financeira sera considerada completa abrangendo todos os custos 
necessários h execução do objeto. 

6.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório. 

6.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

6.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao 
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 
originais. 

6.8. Qualquer erro ou omissão na documentação fiscal, enquanto não 
solucionado ensejará a suspensão do pagamento. 

6.9. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 02) 

seguir: 
7.1. A licitante deverá apresentar dentro do Envelope 02, os documentos relacionados a 

7.2. Habilitação Jurídica: 
7.2.1. A documentação relativa a habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social 
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deverá ser compatível com o objeto licitado, consistirá em: 
7.2.1.1. Para Empresa Individual: Registro Comercial; 

7.2.1.2. Para Sociedade Comercial (Sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados; 

7.2.1.3. No caso de Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): 0 ato 
constitutivo e alterações subsequentes deverão vir acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores, em exercício; 

7.2.1.4. Para Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa): Inscrição do 
ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

7.2.1.5. Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de 
autorização e ato constitutivo registrado no órgão competente. 

7.2.2. Os documentos de habilitação jurídica se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento deste Pregão, não precisarão constar do Envelope 02 — Documentos de Habilitação. 

7.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
7.3.1. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao 

estabelecimento com que pretende firmar o contrato, matriz (sede) ou a filial (domicilio); 
7.3.1.1. E vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto 

prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e Instituto Nacional 
de Seguridade Social (INSS), quando houver recolhimento centralizado desses tributos; 

7.3.2. A documentação relativa á Regularidade Fiscal consistirá em: 
7.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNI).1) do Ministério 

da Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.receitalazenda.gov.br);
7.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto a ser contratado; 
7.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal ou 

outra prova equivalente, na forma da Lei (Código Tributário Nacional): 
7.3.2.3.1. A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela 

apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais ou pela Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida da União, inclusive Seguridade Social, 
expedidas pela Secretaria da Receita Federal via Internet, ficando sua aceitação condicionada à verificação 
de veracidade via Internet (www.receita.fazenda.gov.br);

7.3.2.3.2. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através da 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários (ICM/ICMS), na forma da Lei, com 
prazo de validade em vigor, utilizando o endereço eletrônico www.dividaativa.pge.sp.gov.br, caso a 
licitante esteja sediada no Estado de São Paulo); 

7.3.2.3.3. A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada por 
Certidão Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pelo Município em que o estabelecimento estiver 
situado; 

7.3.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — 
FGTS, através da apresentação do Certificado de Regularidade — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal através de sistema eletrônico (www.caixa.gov.br), ficando sua aceitação condicionada 
verificação de veracidade via Internet; 

7.3.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com validade em vigor, nos 
moldes do que estabelece a Lei Federal 12.440/2011, de 07/07/2011 (www.tst.jus.br);

7.3.3. As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos de Negativa; 

7.3.3.1. Considera-se positiva com efeitos de negativa a certidão em que conste a 
existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 
penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou 
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reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou 

concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

7.4. Qualificação Técnica: 
7.4.1. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

7.4.1.1. Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome da empresa licitante, comprovando satisfatoriamente a 

comercialização de produtos com as características semelhantes ao da presente licitação; 
7.5. Qualificação Econômico-Financeira: 
7.5.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelos cartórios distribuidores 

da sede da pessoa jurídica; 

7.5.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelos cartórios 
distribuidores da sede da pessoa jurídica; 

7.5.2.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juizo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor; 

7.5.3. As licitantes podem obter as certidões no endereço eletrônico 
www.esaj.tisp.jus.br,  caso estejam situadas no Estado de São Paulo; 

7.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 72 da Constituição Federal: 
7.6.1. Declaração assinada por sócio da empresa ou por seu representante legal, 

devidamente comprovados, que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 
(dezoito) anos e qualquer trabalho aos menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos (Anexo V). 

7.7. Comprovação de Inexistência de Fato Impeditivo Superveniente a Habilitação: 
7.7.1. Declaração assinada por sócio da empresa ou por seu representante legal, 

devidamente comprovados, da Inexistência de Fato Impeditivo Superveniente a Habilitação da licitante 
(Anexo IV). 

8. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

8.1. Antes do inicio da sessão, os representantes das interessadas em participar do 
certame deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, devidamente munidos de 
documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de 
ofertas e lances verbais, conforme modelo do Anexo VI. 

8.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por 
sua representada. 

8.3. Por credenciamento entende-se a apresentação dos documentos abaixo 
especificados, conforme as diferentes hipóteses de representação, em todos os casos acompanhados de 
documento oficial de identidade: 

8.3.1. Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação 
estiver sendo exercida diretamente por órgão integrante da estrutura organizacional da pessoa jurídica 
(Diretor, Gerente) documentos que comprovem a existência de poderes de representação do titular do 
cargo (Atos Constitutivos da Pessoa Jurídica, Estatutos Sociais ou Contrato Social devidamente 
registrados), acompanhados de documentos que comprovem a eleição do credenciando para o dito cargo 
(Ata de Assembleia Geral e, quando for o caso, também Ata do Conselho de Administração, em que 
tenham ocorrido as eleições a serem comprovadas, devidamente registradas); 

8.3.2. Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e a sua representação 
estiver sendo exercida, de forma indireta, por procurador constituído: os mesmos documentos arrolados 
no item 8.3.1, neste caso relativamente à pessoa que representar a licitante na procuração, 
acompanhados da procuração, na qual sejam outorgados poderes suficientes para representação em 
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licitação; 

8.3.3. Quando a licitante for constituída sob a forma de empresário individual e sua 
representação estiver sendo exercida diretamente pelo titular: declaração de empresário individual 
devidamente registrada; 

8.3.4. Quando a licitante for constituída sob a forma de empresário individual e sua 
representação estiver sendo exercida, de forma indireta, por procurador constituído: o mesmo 
documento referido no item 8.3.3, acompanhado da procuração na qual sejam outorgados poderes 
suficientes para representação em licitação. 

8.4. Nas hipóteses em que o representante da licitante for procurador e a sua 
constituição tiver sido formalizada por meio de instrumento particular de procuração, a firma da pessoa 
que representar a licitante na procuração deverá ser reconhecida por tabelião. 

8.4.1. Esses documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do inicio 
da sessão do Pregão. No caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, ou pela 
Pregoeira, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio da Câmara Municipal à vista do original. 

8.5. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, não 
inabilitará ou desclassificará a licitante, mas impedirá a proponente de se manifestar ou responder, nas 
respectivas fases, não podendo, pois, ofertar lances e impugnar quaisquer atos do certame, cabendo tão 
somente, ao não credenciado, o acompanhamento do desenvolvimento dos procedimentos, desde que 
não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

8.6. 0 representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
8.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

empresa licitante. 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes das 
licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira abrirá os 
trabalhos, recepcionando os envelopes com os documentos e as propostas financeiras diretamente do 
Setor de Protocolo, acompanhados da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação de cada 
licitante, separada dos envelopes, conforme modelo contido no Anexo II deste Edital. 

9.2. A não entrega da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
implicará na não aceitação da licitante no certame licitatório. 

9.3. Encerrada fase de recepção dos documentos e propostas financeiras exigidos na 
licitação via protocolo, a Pregoeira fará o exame dos documentos de credenciamento dos representantes 
das licitantes tal como previsto no item 8 supra, exame este iniciado antes da abertura da sessão. 

9.4. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 
credenciamento dos representantes das licitantes, a Pregoeira promoverá a abertura dos envelopes 
contendo as propostas financeiras, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas. 

9.5. Após a entrega dos envelopes através de protocolo não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

10. DO JULGAMENTO 

10.1. Divisão por etapas para ordenamento dos trabalhos: 
10.1.1. 0 julgamento da licitação sera dividido em duas etapas (classificação das 

propostas financeiras e habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do 
menor preço. 

10.1.2. A etapa de classificação de pregos, compreenderá a ordenação das propostas de 
todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais proclamadas para tal, 
classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto 
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ao valor. 

10.1.3. A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 

apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro lugar, 

relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

10.2. Etapa de Classificação de Pregos: 
10.2.1. Serão abertos os envelopes Proposta Financeira de todas as licitantes. 
10.2.2. A Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 

propostas financeiras para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores 
ofertados. 

10.2.3. A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 
todas as licitantes. 

10.2.4. A Pregoeira classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas 
licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor prego, para que seus autores participem dos lances verbais. 

10.2.4.1. 0 valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de 
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor prego, multiplicada 
por 1,10 (um virgula dez). 

10.2.4.2. Quando não houver, pelo menos 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo 
03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas. 

10.2.4.3. No computo do item anterior, serão admitidas no máximo 03 (três) propostas, 
ou seja, as propostas classificadas conforme o item 10.2.4, acrescida daquelas classificadas na forma do 
item 10.2.5. 

10.2.5. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 
propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor 
do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

10.2.6. A Pregoeira convidará os representantes das licitantes classificadas (para os 
lances verbais), a apresentar, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escrita classificada com 
o maior preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

10.2.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 
proposta de menor preço, observada a redução minima entre os lances de 1% (um por cento), sobre o 

valor do objeto. 

10.2.8. Caso não mais se realizem lances verbais, sera encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas ás ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

10.2.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 

10.2.10. Caso não se realize nenhum lance verbal, sera verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor prego e o valor estimado. 

10.2.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, a 
Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivadamente 
a respeito. 

10.2.12. Se a oferta não for aceitável, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

10.2.13. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas por 
empresas não enquadradas como ME — Microempresa ou EPP — Empresa de Pequeno Porte, e não se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 
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10.2.14. Nas situações previstas nos subitens 10.2.9, 10.2.12 e 10.3.4, a Pregoeira poderá 

negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido prego melhor. 

10.2.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 

desistente às sanções administrativas constantes deste Edital. 

10.2.16. Sera desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto 

condicionada a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.2.17. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa 
e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta. 

10.2.18. Depois de encerrada a etapa de lances e, desde que constatado empate entre 
empresas enquadradas coma ME ou EPP e empresas sem este tipo de enquadramento, será considerado 
como critério de desempate, preferência de contratação para ME - Microempresas e EPP - Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 

10.2.19. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

proposta melhor classificada. 

10.2.20. Para atendimento aos itens 10.2.18 e 10.2.19 ocorrendo empate proceder-se-á 
da seguinte forma: 

10.2.20.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de prego inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado, sob pena de preclusão. 

10.2.20.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 10.2.19, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.2.20.3. Na hipótese da não incidência dos termos previstos 10.2.18 e 10.2.19, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.2.20.4. 0 disposto nos itens 10.2.18 e 10.2.19 somente se aplicarão quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.3. Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação: 
10.3.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 deste Edital, e sendo 

aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

10.3.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 
a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
serão inabilitadas. 

10.3.2.1. A não apresentação no Envelope 02 — Documentos de Habilitação, de qualquer 
documento exigido neste Edital, para fins de habilitação, implicará inabilitação da licitante. 

10.3.3. Constatado o atendimento das exigências previsto pelo Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela própria Pregoeira, na hipótese da 
inexistência de recursos e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de 
existência de recursos e desde que improvidos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos 
procedimentais. 

10.3.4. Se a licitante desatender As exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a 
oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pela Pregoeira. 

10.3.5. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados 
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das licitantes ainda presentes à sessão. 
10.3.6. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não 

declaradas vencedoras permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, até que seja 

assinado o respectivo contrato. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias corridos á disposição das 
licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 

10.3.7. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, sera feita, pela 
Pregoeira, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com posterior 
encaminhamento dos autos ao Chefe do Poder Legislativo para homologação do certame e decisão 
quanto à contratação. 

10.3.7.1. Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados ao Chefe 
do Poder Legislativo para julgamento e, em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação 
licitante vencedora, homologação do certa me e decisão quanto à contratação. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da 
síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazeies em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da 
sessão do Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 
Pregoeira à licitante vencedora. 

11.3. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Secretaria Geral, situada na Avenida 07 de Setembro, 1711, Centro, Saltinho/SP. 

11.5. Julgados os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Chefe 
do Poder Legislativo homologará a licitação e decidirá quanto à contratação. 

11.6. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pela Pregoeira, que consultará as 
licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer e declarará, expressamente, que só serão 
conhecidos os recursos interpostos antes do término da sessão. 

11.6.1. Também não serão conhecidas as contrarrazeies a recursos intempestivamente 
apresentadas. 

12. DA NOTA DE EMPENHO 

12.1. A licitante considerada vencedora sera notificada de forma escrita através de 
correio eletrônico, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, a retirar 
a nota de empenho correspondente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal NE': 8.666/93 e alterações. 

12.1.1. A recusa injustificada da licitante considerada vencedora em retirar a nota de 
empenho, dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitará à mesma as penalidades estabelecidas neste edital. 

12.1.1. 0 instrumento de contrato foi substituído pela nota de empenho da despesa 
conforme faculta o artigo 62, da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações. 

Tratando-se de ME ou EPP, cuja documentação de regularidade fiscal tenha indicado 
restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente a retirada da nota deem penho, 
a regularidade fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do resultado do 
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certame, prorrogável por igual período, a critério da Câmara Municipal, sob pena de decair do direito a 

contratação, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis a matéria. 

12.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Câmara 
Municipal. 

12.3. t facultado à Câmara Municipal, quando o convocado não retirar a nota de 
empenho no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no artigo 
81, da Lei Federal N2: 8.666/93 e alterações. 

12.4. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem convocação 
para a retirada da nota de empenho, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

13. DA GARANTIA 

13.1. Será dispensada a prestação de garantia para o cumprimento do objeto. 

14. DO PREÇO 

14.1. 0 preço a ser pago pelo objeto da presente licitação será aquele constante da ata 
de processamento desta licitação, após a negociação com a Pregoeira. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

15.1. Das obrigações da contratante: 
15.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa vencedora desta licitação 

possa cumprir integralmente a proposta apresentada, observando-se as normas contratuais; 
15.1.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto; 
15.1.3. Atestar notas fiscais/faturas e efetuar os pagamentos à empresa vencedora 

desta licitação; 
15.1.4. Aplicar as sanções administrativas cabíveis. 
15.2. Das obrigações da empresa vencedora: 
15.2.1. Emitir nota fiscal eletrônica correspondente; 
15.2.2. Entregar os produtos adequadamente, dentro das condições e preços ajustados 

em sua proposta e nos prazos previstos nesta licitação; 
15.2.3. Encaminhar a nota fiscal eletrônica para atesto e posterior encaminhamento a 

contabilidade/tesouraria a fim de efetivação do pagamento devido; 
15.2.4. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente. 
15.2.5. A CONTRATADA deverá entregar o bem e garantir assistência técnica durante o 

prazo de garantia estipulado, incluindo o fornecimento de pegas originais de reposição (exceto peças 
consumiveis, quando aplicável, de acordo com o manual do fabricante) e demais reparos necessários. 

15.2.6. No ato da entrega do VEÍCULO serão verificadas as especificações técnicas, sendo 
que, não satisfeitas as exigências, após notificação, a CONTRATADA deverá substituir no prazo máximo de 
20 (vinte) dias o veiculo por outro que atenda as características descritas nas especificações constantes 
do Anexo I, do edital do certame e na proposta apresentada pela CONTRATADA, cabendo o ônus do envio, 
devolução e substituição do mesmo à CONTRATADA. 

15.2.7. A notificação será feita por e-mail ou telefone. 
15.2.8. Caso a substituição não ocorrer no prazo estipulado no item 15.2.6, a 

CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas no presente contrato. 
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. 0 atraso injustificado na execução do objeto desta licitação, sem prejuízo do 

disposto no § 12, do artigo 86, da Lei Federal N9: 8666/93 e alterações sujeitará a empresa vencedora 
multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

16.1.1. Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre 
o valor global da nota de empenho; 

16.1.2. Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia 
sobre o valor global da nota de empenho. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, poderão ser aplicadas a 
empresa vencedora as seguintes penalidades: 

16.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida; 
16.2.2. Aplicação de suspensão temporária para licitar e/ou contratar com o município 

e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto no artigo 87 da Lei Federal N9: 8666/93 e 
alterações. 

16.3. A penalidade aqui prevista é autônoma e sua aplicação cumulativa é regida pelo 
artigo 87, §s 29 e 39, da Lei Federal N9: 8.666/93 e alterações. 

16.4. 0 valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo INPC — Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, apurado e publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
— IBGE, ou outro índice que vier a substitui-lo a critério da Câmara Municipal, até a data de seu efetivo 
pagamento, e recolhido aos cofres públicos, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, 
mediante guia de recolhimento oficial. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

17.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Câmara Municipal, sem 
comprometimento da segurança da contratação. 

17.2. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão 
da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão e desde que não fique comprometido 
o interesse do órgão promotor do certame, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

17.3. E facultada a Pregoeira ou ã autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

17.4. Nenhuma indenização sera devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

17.5. A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do 
resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
Câmara Municipal, exceto quando for explicitamente disposto em contrario. 

17.7. 0 Chefe do Poder Legislativo poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de 
terceiros, nos termos do artigo 49, da Lei Federal 8.666/93. 

17.8. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização 
do Pregão, este prazo sera reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
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formulação das propostas. 

17.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital sera 
competente o foro da comarca de Piracicaba/SP, com renúncia expressa de qualquer outro. 

17.10. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, 
ficará esta transferida para o primeiro dia OM subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 

17.11. Fazem parte integrante deste Edital: 
17.11.1 Anexo I - Termo de Referencia; 
17.11.2 Anexo ll - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
17.11.3 Anexo Ill - Formulário para Apresentação de Proposta Financeira; 
17.11.4 Anexo IV — Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Superveniente a 
Habilitação; 
17.11.5 Anexo V - Declaração de Não Emprego de Menor; 
17.11.6 Anexo VI —Termo de Credenciamento; 
17.11.7 Anexo VII —Termo de Ciência e Notificação. 

Saltinho/SP, 25 de outubro de 2022. 

Amadeu Soar Silva Junior 
P4ete 
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